
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Ga b i n e t e  da  Pr e s i d ê n c i a

REGULA M E NTO     DA     ORDE M     DO     MÉ R I TO     JUDIC IÁ R I O  

O  Pres i den te  do  Tr i b u na l  de  Just i ça  do  Estado  de  

Amaz o nas,  no  uso  de  suas  atr i b u i ç õ es  lega is  e de  

acordo  com  o  dispos t o  no  art.  4.°, da  Reso l u ção  

n.°  49, de  21  de  outub r o  de  1982,  a f im  de  

disc i p l i n a r  a concessão  da  ORD E M  DO  MÉ R I T O  

JUD I C I Á R I O ,  reso l v e  bai xa r  o  segu i n t e

 R     E     G     U     L     A     M     E     N     T     O     :  

           Capítulo      I     

 Da     Finalidade     da     Ordem  

Art. 1.° - A  Ordem  do  Mé r i t o  Jud i c i á r i o  do  Estado  do  Ama z o nas,  cr iada  

pela  Reso l u ção  n.°  49, do  Tr i b u n a l  de  Just i ça,  datada  de  21  de  outub r o  de  1982,  tem  por  

f i na l i d a de  laurea r:

I  -  Desemba r g a d o r es  no  ato  de  sua  posse  e, aos  Juízes  que  se releva rem  no  

exerc í c i o  de  suas  funções  jud i can tes.  

I I  - Jur is tas  emi nen tes  e out ras  persona l i d a des  nac i o na i s  ou  estrange i r as  
que  se tenham  dist i n g u i d o  por  suas  ati v i d a des  em  pro l  do  Jud ic i á r i o  Amaz o ne nse;

I I I  - Serv i d o r es  e Serven t uá r i o s  do  Poder  Jud i c i á r i o  do  Amaz o nas  que,  por  

seus  mér i t o s  func i o na i s,  tenham- se tornado  alvo  da  dist i n ção.  

        Capítulo     I I     

       Dos     Graus     e     das     Insígnias     da     Ordem  
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Art. 2.° - A  Ordem  do  Mé r i t o  Jud i c i á r i o  do  Estado  do  Amaz o nas  é 
const i t u í d a  de  três  Graus,  a saber:

I  - Grande  Mé r i t o ;  
I I  - Mé r i t o  Espec ia l ;  
I I I  - Mé r i t o .  

Art. 3.° - A  ins í g n i a  da  Ordem  cor respo n d e n t e  ao  Grau  I  –  dou rada:  
cons i s t i r á  numa  cruz  de  quat r o  (4) braços  e oi to  (8) pon tas  esma l t ada  em  verme l h o ,  
branco  e azu l  mar i n h o,  med i n d o  5x5  cent í me t r o s;  no  cent r o,  do is  cí rcu l o s  concên t r i c o s:  
no  cent ra l ,  em  dourado,  em  alto  relevo,  a Espada  da  Just i ça  com  uma  Ba lan ça;  o  segundo,  
esma l t ad o  em  verme l h o,  ci rcu n da d o  pelos  dize res  em  let ras  na  cor  dourada:  "ORD E M  
DO  MÉR I T O  JUD I C I Á R I O  DO  EST A D O  DO  A M A Z O N A S "  e, uma  estre la  na  di reção  
do  cabo  da  espada  da  mesma  cor;  No  reve rso,  em  meta l  dou rad o,  em  relevo,  a insc r i ção  
"TR I B U N A L  DE  JUST I Ç A  DO  EST A D O  DO  A M A Z O N A S " .  

Art. 4.° - A  ins í g n i a  da  Ordem  cor respo n de n t e  ao  Grau  II  –  prateada:  
cons i s t i r á  numa  cruz  de  quat r o  (4) braços  e oi to  (8) pon tas  esma l t ada  em  verme l h o ,  
branco  e azu l  mar i n h o,  med i n d o  5x5  cent í me t r o s;  no  cent r o,  do is  cí rcu l o s  concên t r i c o s:  
no  cent ra l ,  em  prata,  em  alto  relevo,  a Espada  da  Just i ça  com  uma  Ba lan ça;  o  segundo,  
esma l t ad o  em  verme l h o,  ci rcu n da d o  pelos  dize res  na  cor  prata:  "ORD E M  DO  MÉR I T O  
JUD I C I Á R I O  DO  EST A D O  DO  A M A Z O N A S "  e, uma  estre la  na  di reção  do  cabo  da  
espada  da  mesma  cor;  No  reve rso,  em  meta l  prata,  em  relevo,  a insc r i ção  "TR I B U N A L  
DE  JUST I Ç A  DO  EST A D O  DO  A M A Z O N A S " .  

Art. 5.° - A  ins í g n i a  da  Ordem  cor respo n d e n t e  ao  Grau  I I I  –  broze:  
cons i s t i r á  numa  cruz  de  quat r o  (4) braços  e oi to  (8) pon tas  esma l t ada  em  verme l h o ,  
branco  e azu l  mar i n h o,  med i n d o  5x5  cent í me t r o s;  no  cent r o,  do is  cí rcu l o s  concên t r i c o s:  
no  cent ra l ,  em  bronze,  em  alto  relevo,  a Espada  da  Just i ça  com  uma  Ba lan ça;  o  segundo,  
esma l t ad o  em  verme l h o,  ci r cun da d o  pelos  dize res  na  cor  bronze:  "ORD E M  DO  MÉR I T O  
JUD I C I Á R I O  DO  EST A D O  DO  A M A Z O N A S "  e, uma  estre la  na  di reção  do  cabo  da  
espada  da  mesma;  No  reve rso,  em  meta l  bronze,  em  relevo,  a insc r i ção  "TR I B U N A L  DE  
JUST I Ç A  DO  EST A D O  DO  A M A Z O N A S " .  

Parágrafo  único - As  meda l has  são  estampadas  em  liga  de  cobre  e 
zinco  (latão) com  acabamen t o s  obt i d os  em  processo  de  gal van o p l a s t i a  (banho  de  ouro,  
prata  e bronze), bem  como  de  níque l  e por  ox i dação  para  o  acabamen t o  bron zead o.  
Processo  de  esma l ta ção  por  inserção  de  resinas  co lo r i d as  em  campos  próp r i o s.  

Art. 6.° - As  ins í g n i as  refer i d as  nos  art i gos  3.°, 4.°  e 5.°,  serão  usadas  ao  
pescoço,  penden tes  a uma  f i ta  de  teci d o  em  viscose  com  três  l is tas:  verme l h a,  branca  e 
azu l  mar i n h o.   
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I  - As  meda l has  são  acompan ha das  por  roseta  de  lape la,  forma da  por  corpo  
metá l i c o ,  for rad o  com  fi ta  de  condec o r a çã o,  bem  como  do  dip l o m a,  dev i dame n t e  assinado  
pelo  Conse l h o  da  Ordem.  

I I   - Os  agrac iad os  fa rão  l i v r e  esco l ha  d os  seus  paran i n f o s.  

I I I  - A  meda l ha  e a roseta  são  acond i c i o n a d as  em  um  esto j o,  de  Ma te r i a l  
M D F ,  for ra do  exter name n t e  por  pape l  de  cour o  azu l  ou  verme l h o  e, inter name n t e  com  
velud o  azu l  e cet i m  branco  na  tampa  inter na.   Ass i m  como,  o  dip l o m a  em  por ta-dip l o m a  
preto  com  dize res  na  cor  dou rada.

Capítulo     I I I     

     Dos     Quadros     da     Ordem  

Art. 7.° - A  Ordem  do  Mé r i t o  Jud i c i á r i o  do  Estado  do  Ama z o nas  
comp r ee n de  do is  Quad r os:

I  - Efe t i v o s;  

lI  - Hono r á r i o s.

Art. 8.° - O  Quad r o  dos  Efe t i v o s  será  const i t u í d o  de  bras i l e i r o s  natos  ou  

natu ra l i z ad os  e estrange i r o s,  que  forem  agrac ia d os  com  qua l que r  dos  Graus  da  Ordem.

Art. 9.° - Em  cada  ano,  o  Quad r o  de  Efe t i v o s  da  Ordem  somen te  poderá  

ser  acresc i d o,  no  máx i m o ,  de  dez  (10) agrac iad os,  assim  dist r i b u í d o s:

I  - Grande  Mé r i t o  - 2;

I I  - Mé r i t o  Espec ia l  - 3;

I I I  -  Mé r i t o  - 5. 

Art. 10 - O  Quad r o  de  Hono r á r i o s  da  Ordem  não  será  obr i ga t o r i a m e n t e  

acresc i d o  todos  os  anos,  no  entan t o,  quando  ocor re r  o  acrésc i m o  este  será  fei t o  com  

galar doad os  em  núme r o  de  seis  (6), no  máx i m o ,  const i t u í d o  de  bras i l e i r o s  natos  ou  

natu ra l i z ad os  e estrange i r o s,  não  residen tes  no  Estado  do  Ama z o nas,  da  segu i n t e  forma:  
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I  - Grande  Mé r i t o  – 2;

I I  - Mé r i t o  Espec ia l  -1;

I I I  - Mé r i t o  - 3.  

Capítulo     IV     

       Concessão     dos     Graus  

Art. 11 - A  concessão  dos  Graus  da  Ordem  obedece rá  ao  segu i n t e  cr i té r i o :

a) Grande  Mé r i t o  - Aos  Che fes  dos  Poderes  Execu t i v o ,  Leg is l a t i v o  e 
Jud i c i á r i o  da  Un iã o,  dos  Estados  e D is t r i t o  Federa l,  M i n i s t r o s  de  Estado  e os  dos  
Tr i b u n a i s  Super i o r es,  V i c e- Pres i den te  da  Repúb l i c a,  Procu ra d o r- Gera l  da  Repúb l i c a,  
Senado res,  V i c e- Gove r na d o r es,  Depu tad os  Federa i s  e Estadua i s,  Desemba r g a d o r es  dos  
Tr i b u n a i s  de  Just i ça  dos  dema i s  Estados  da  Federação  e dos  Tr i b u na i s  Federa i s,  
Procu ra d o r es  de  Just i ça,  do  Estado  e dos  Mu n i c í p i o s ,  De fenso r  Púb l i c o- Gera l,  
Emba i x a d o r es,  Conse l h e i r o s  dos  Tr i b u n a i s  de  Con tas,  A l m i r a n t e,  Ma r e c ha l  e Ma r e c ha l-
do-Ar , A r ce b i s p o,  Ad v o g a d o- Gera l  da  Un ião,  Pres iden te  do  Conse l h o  Federa l  da  Ordem  
dos  Ad v o g a d o s  do  Bras i l  e da  Assoc i a ção  dos  Mag i s t r a d o s  do  Bras i l ,  Emp r esá r i o s  e 
out ras  persona l i d a des  de  hiera r q u i a  equ i v a l e n t e;  

b) Mé r i t o  Espec ia l  - Aos  Secre tá r i o s  de  Estados  da  Un iã o  e do  D is t r i t o  

Federa l,  Juízes  de  D i r e i t o , Pre fe i t o s  Mu n i c i p a i s,  V i ce- Pre fe i t o s,  Ve read o r es,  Promo t o r es  

de  Just i ça,  De fenso r es  Púb l i c o,  Pres iden te  e Conse l he i r o s  da  O.A. B.,  Cônsu l es-Gera i s,  

Pro fesso res  Ti t u l a r es  e out ras  persona l i d a des  de  hiera r q u i a  seme l han te;  

c) Mé r i t o  - Aos  Ad v o g a d os,  O f i c i a i s  das  Forças  Ar ma das  e aos  Mem b r o s  da  

Igre ja  Cató l i ca  não  inc l u í d o s  na  let ra  “a”  deste  art i g o,  Pro fesso res,  Escr i t o r es,  

Pro f i ss i o na i s  L i be ra i s,  A r t i s tas,  Despo r t i v o s,  Func i o ná r i o s  do  Ser v i ç o  Púb l i c o ,  Serv i d o r es  

e Ser ven t uá r i o s  da  Just i ça  e out ras  persona l i d a des  de  hiera r q u i a  equ i v a l e n t e.  

Capítulo     V  
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   Dos     Agraciados      da     Ordem  

Art. 12  - A  desig nação  dos  agrac ia d os  será  fe i ta  por  A t o  do  Pres iden te,  

após  a apro va ção  pelo  Conse l h o  da  Ordem.  

Art. 13 - A  ind i cação  dos  condeco ra d os  somen te  deve rá  ser  fe i ta  pelos  

Desemba r g a d o r es  que  forem  Conse l he i r o s  da  Ordem,  em  reun i ã o  ord i ná r i a  ou  

ext rao r d i n á r i a  do  Conse l h o.

§  1.° - A  ind i cação  será  semp re  just i f i c a da,  inc l u s i v e  no  relac i o na d o  com  o  

Quad r o  e o  Grau  do  fu tu r o  agrac iad o.  

§  2.° - Cada  Desemba r g a d o r –Conse l h e i r o  somen te  pode rá  faze r  uma  

ind i cação,  a qua l  deve rá  ser  apresen tada  na  reun iã o  da  esco l ha  dos  novos  memb r o s.  

  Capítulo     VI     
  

  Da     Administração     da     Ordem  

Art. 14 - A  ordem  será  adm i n i s t r a da  por  um  Conse l h o  comp os t o  de  cinco  
Desemba r g a d o r es:

I  - O  Pres i den te  do  Tr i b u na l  de  Just i ça  do  Estado  do  Ama z o nas  é memb r o  

nato  da  Ordem,  no  Grau  de  Grande  Mé r i t o ,  sendo  o  seu  Pres iden te,  bem  como  o  V i ce-

Pres i den te  e o  Cor r eged o r- Gera l  de  Just i ça.  

I I  –   Os  dois  Desemba r g a d o r es  que  irão  integ ra r  o  Conse l h o  da  Ordem  
serão  ele i t os  pelo  Tr i b u n a l  de  Just i ça,  de  do is  em  dois  anos,  para  um  manda t o  de  igua l  
tempo.

Parágrafo  único - Cabe  a  cada  Pres i den te,  real i za r  as  Sessões  Solenes  
de  entrega  de  meda l ha  e dip l o m a.  
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Art. 15 - O  Conse l h o  reun i r- se-á, ord i na r i a m e n t e  ou  ext rao r d i n a r i a m e n t e,  
semp re  que  conv o ca d o  por  seu  Pres iden te.  

Art. 16 - As  del i be ra ções  do  Conse l h o  serão  tomadas  por  ma io r i a  de  
votos.

Art. 17 - A  sede  da  Ordem  será  no  préd i o  onde  func i o na  o  Tr i b u na l  de  
Just i ça.

Art, 18 - A  Ordem  conta rá  com  a co labo ra çã o  de  um  serv i d o r  ou  
serven t uá r i o ,  designad o  pelo  Pres i den te  do  Tr i b u na l  de  Just i ça,  que,  na  qua l i da de  de  seu  
Secre tá r i o,  terá  como  atr i b u i ç õ es,  sem  pre j u í z o  de  suas  funções  norma i s:  

1 -  prepa ra r    e   exped i r ,    por    Ordem    do    Pres i den te,    a 

cor respo n dê n c i a  do  Conse l h o  e receber  a que  lhe  for  dest i nada;  

2  - organ i za r  e man te r  em  dia  os  reg is t r o s  e arqu i v o s  da  Ordem;  

3 - conv o ca r  reun i õ es,   med i an te  ordem   do  Pres i den te;  

4 - elabo ra r  com  a super v i são  do  Pres i den te,  o  A l m a na q ue  da  Ordem;

5 - pro v i d e n c i a r ,  por   intermé d i o  do  setor  compe ten te  do  Tr i b u n a l  de  

Just i ça,  a aqu is i ção  das  ins í g n i as  e dos  dip l o m a s,  cu idan d o  de  sua  guarda  e conser va ção;

6 - lav ra r  as atas  das  reun i ões  e das  sessões  solenes,  subme tên d o- as à 

assina tu r a  do  Pres iden te;  

7 - aux i l i a r   o   Pres i den te,    anua l men t e,    na   con fec çã o   dos  rela tó r i o s  dos  

traba l h os  do  Conse l h o;
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8 - mante r  um  arqu i v o  espec ia l  para  as ind i caç ões  refer i d as  no  § 1.°,  do  art.  

13;

9 - desincum b i r- se de  out ras  atr i b u i ç ões  que  lhe  forem  dadas  pelo  

Pres i den te  da  Ordem.

Parágrafo   único - O  Secre tá r i o  da  Ordem,  nas  solen i da des  de  ent rega  

das  ins í g n i as,  f ica  obr i gad o  ao  uso  da  beca,  se for  Bacha re l  em  D i r e i t o,  ou  capa  

reg ime n t a l ,  se for  apenas  serv i d o r  ou  serven t uá r i o  do  Tr i b u n a l  de  Just i ça.

        Capítulo     VI I     

        Da     Exclusão     da     Ordem  

Art. 19 - Será  exc l u í d o  o  agrac iad o  que  prat i ca r  ato  incom pa t í v e l  com  a 
dign i d a de  da  Ordem,  bem  como  por  setença  trans i ta da  em  ju l gad o,  com  a rest i t u i ç ão  da  
meda l ha  e seus  comp l e m e n t o s,  med i an te  propos ta  do  Conse l h o,  com  apro va ção  do  
Tr i b u n a l  de  Just i ça.

Capítulo     VI I I     

           Do     Cancelamento     da     Inscrição     na     Ordem  

Art. 20 - Será  cance lad o  o  reg is t r o  na  Ordem  dos  agrac iad os  que  não  
compa r e ce ram  à solen i d ade  de  ent rega  de  ins í g n i as,  sem  mo t i v o  just i f i c a d o,  a con ta r  da  
data  de  sua  concessão.

       Capítulo     IX     

       Das     Disposições     Gerais  
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Art. 21 - Respe i tada  a Reso l u çã o  n.º  49, de  21  de  outub r o  de  1982  que  

inst i t u i u  a ORDE M  DO  MÉ R I TO  JUDIC IÁ R I O  e quan to  às condeco ra ç ões  já  

outo r gadas,  preva l ece rão  às normas  deste  Regu l a me n t o ,  a par t i r  de  sua  pub l i ca çã o  no  

D iá r i o  da  Just i ça  Ele t r ô n i c o :

l - Poderá  have r,  excepc i o n a l m e n t e,  concessão  da  Ordem  "post-mo r t em";  

I I  - Os  casos  om issos  serão  dec i d i d o s  pelo  Conse l h o  da  Ordem;  

I I I  –  É  imp resc i n d í v e l  a presença  dos  Desemba r ga d o r es  na  solen i d ade  

of i c i a l  de  ent rega  de  ins í g n i as.  

I V  –  Revogam- se as dispos i ç ões  em  cont rá r i o.  

GA B I N E T E  DA  PRES I D Ê N C I A  DO  EGRÉ G I O  TR I B U N A L  DE  
JUST I Ç A ,  em  Manaus,  12  de  novem b r o  de  2012.

Desemba r g a d o r  ARI  JORGE  MOUTIN HO  DA  COSTA
                                   P residen te  

Desemba r g a d o r  LUIZ  WILSON  BAR ROSO
                                  Conse l h e i r o

Desemba r g a d o r  YEDO  SIMÕES  DE  OLIVE I R A
                                   Conse l he i r o

Desemba r g a d o r  SABINO  DA  SILVA  MARQUES
                                  Conse l h e i r o

Desemba r g a d o r a  CARLA  MAR I A  SANTOS  DOS  RE IS
                              Conse l he i r a   
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